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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DE Contratação

DISPENSA N® DV00013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2512020V00013

CONTRATO N«: 00028/2025-SDC

-RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE3RAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
AGOA GRANDE E A C.S SOi.UCCSf„ INTEGRADAS LTDA, PARA

PORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO -JES~E INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

' L no f Csmara Municipal de Alagoa Grande - R kí Apolotiio Zeraide. SN - Ceniro
í Grande ● PB, CNPJ n- i2.922.605/00u1 -IS, neste ato representada pelü Presid ;nic MARCELO CARLOS DA SILVA

0 ® ci^-mciliado na Rua Torezinha B. da Silva, 1407 - Agraldo V. Borges- Alagoa Grande CPF

● ●' SOLUCOES INTEGRAD-.S LTDA - RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA. SN - CENTRO - ALAGOA GRANDE ■
PB, CNPJ n 59,195.513/0001-48, uoravantc sirn[)lesmenie CONTRATADO, decidiram ;
presenic- contrato, o qual se regerá uuias cláusulas e condições seguintes:

li. partos contratantes assinar o

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Dispensa do Licitação n® DV00013/2025, processada nos terirus dii Lei Federai n® 14.133, de 1®de
)ri de 2021, Lei Complementar i;;3, de 14 de Dezembro de 2006: e legislação pedinente. consideradas as alterações

posteriores das relendas normas, as quais os tonir.iianles estão sujeitos como lambón às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE ‘O;

O presente contrato, cu;a invratiaa
objeto AQUISIÇÃO DE TABLET3 !

1’jioriza Ia pr Ia .recriaria n'-' DV 00013/2025 - 04, iio ( £ dc Dezembro de 2025, tem por
RAATEhiDEP AS NECESSIDADES DA CÂMARA ML MICIPAL DE ALAGOA GRANDE.

O .otnecirneiito devera ser execut-aao ngorosamer le do acordo com as condições ex.jte ir as nc-sie insir jmenio. proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Despensa de Licitação n® DV00013/2025 e instruções
do Contratante, documentos esses que licam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

O valor total deste contrato, a base oo preço proposto, é de RS 17.040,00 (DE2ESSET : MIL E QUARENTA REAIS).

COD. DISCRirciNAÇÂO
TABLET 5G, WlFl. TEIA 11 PCl ANDROIU 1-t, 4 GB

MARCA

SAMSUNG UNIDADL

UNIÜ. OUANT. P,UNITÁRIO

!.42C,00

Total;

P. TOTAL

17.040,00

17,040,00

i:

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAM6NTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inicial.menie cortrat
ern 02/12,2025

Após 0 mierregnc de um ano

) lixos irre ijuslaveis nc prato de um ano cont idc da data do orçamento estimado,

mdeniementi; de pedidc do Cc niraiado, os preço. m ; ais suráo reajustados, mediante
u aplicação, pelo Contratante, dc seyuinte p irámoiro, exclusivamenie para as obrigriçõ>;s iniclridas e concluídas após a
ocorrência da anualidade: Índice N.i_njnal de ●®reçt s au Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pola última vanaçâo conhecida. Iiquioando a diferença correspondente tão logo seja diu/lgodo o Índice deliniiivo.
Nas olenções finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajusiamenio vorTia o scr extinto ou de qualquer lorna iião possa mais ser utilizado, será
adotado, ern subsuiuiçáu, o que v:-
Na ausência de provisão legal
dc valor remanescente por meio de termo ad livo.
O registro da variação do valor coj,i.,j;ual para lazer lace ao reajusic de preços poderá sei realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pediao c
mes contado da data do fomec-n-.f-r-i. da dor -imentação comprobatoria do fato imp revIsi-T I ou previsivei de consequência
incalculável, observadas as dispos,,ües dos Ans. 124 a 136. da Lei ;4.i33/2i.

/ /-'/

i; nu--

I ser determinado pela legislação então ern vigor.
.lO índicn sub .liivtü, as partes elegerão novo imiic-a üm ial, ptiia teajusiainenio do preçolUn:

labelenimonio do equilíbrio econômico-tinancei o, quando for o caso, será de alé um

/
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas corerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente-
Kecufsos nao Vinculados de lmpostos:4.4.90,52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:

regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
a « d, UH4 ,33/.,: da aegdin,, .a„a„a: Para oco,,., nopraa.^í

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

?4 nÍ2restTa£iS.\í Prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Leii-?.! esta abaixo indicado e sera considerado da emissao do Pedido de Comorn-
a - Entrega: Imediata. '
A vigência do presente contntr n
açíinainra- a ' ●●■terminada: até o final do exercício financeiro d,i 2025, considerada da data de

atura, podendo ser prorrogada i as hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/21.

;oi-.
sua

CLÁUSULA OITAVA ● DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado
contraio;

b - Proporcionar ao Contraiado todos

de acordo com ,ís respeaivas cláusulas do presente

.. meios necessários para o (iel fornecimento contratado-

maisímota » qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de oroduio fornecido, exercendo amais ampla e completa fiscalizaçao. o que nao exime o Contratado de suas responsabil dades contratuais e leqais-
representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conlorme recuisilos estabelecidos na norma

respectivos substituios, eupecialmenie para coordenar as atividades relaoonadas á fiscalização e
d^fkí^i?Jlr5n r ® respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
da tiscaiizaçao com mformaçoes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto cteste contraio, as disposições dos Aris. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o tornec,.
parâmetros de qualidade esiahc, ,
prazos estipulados.

iio descrito na cláusula correspondente do pre;.en'e contrato, dentro dos melhores

para > ramo de atividade ruiadonada ao oojtio contratual, com observância aos

b ● Responsabilizar-se por todos u.^ e Obrigações concernentes à legislação l-scal, civil, iribuiáfia e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão
aa execução do objeto contratado.

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, rjue o represente
integralmenie em todos os seus atos: . i p

d ● Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esciaiecimenios solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conirata-ile ou a terceiros, deco-renies de sua culpa ou dolo na
execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óroáo
interessado; ^

f - Não ceder, transferir ou subconiratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a viger/cin c.-
regularidade e qualificação exiyij.
documentos necessários, sernpn.'

e a devida

::itraio. :>m compatibilidade aim as obrigações assumidas, todas as condições de
no respectivo processo de contratação direta aoresentando ao Contratante os
■^oliciiaao;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deliciência. para reab litado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas em outras normas esjcecíficas, ao longo de toda a execução do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aris, 115 a 123 da Lei 14 133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida jusi ficaliva, unilaieraimente pelo Conirntante ou por acordo entre as parles,
nos casos e condições previstas nos '24 a 136 e sua exiíiçao. formalmenie motivada nos autos do processo.

/

'/
/
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente-
Recursos nao Vinculados de lmposios:4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será eteiuadc modi.Kprocesso regular e em observância as normis >
Loniratanie, bern como as dispov, ■
trinta dias. contados do período ide an mplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA ● DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

^ que admite prorrogação nas cordiçóes e hipóteses previstas na Lei14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da emissão do Pedido de Compra'
a - Entrega: Imediata. '

-'^terminada: ate o linal dc exercido financeiro do 2025, considerada da data de
assinatura, podendo ser pionogaüa.: as hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar 0 pagamento relativo ao fornecimento efetivamenie realizado de acordo
contrato;

b ■ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento con ratado'
c-Notificar 0 Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a
mais ampla e completa fiscatizaçao. o que nao exime o Contratado de suas responsabil daoes contratuais e legais-

representantes ; .in . ;ôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos esiabeleddos na norma

r 'especir.... ... : ,tos. espcci.jlmenie para coordenar as atividrde;. relaconadas à fiscalização e
acompanhar e fiscalizar a sua exec.i. ao. respectivamenie, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
da tiscahzaçao com .nformaçoes po ■ untes a essa air.buiçâo:
e - Observar, em compatibnioade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

procedimentos adotados pelo
a 146 da uei 14,133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

los Aru-, 141

sua

ccm as respectivas cláusulas do presente

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a ● Executar devidamente j lornec r ^ ,io descrito na cláusula correspondente do pret-enie contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade esiabeleooos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
prazos estipulados:

b - Responsabiiizar-se por todos os ônus e oorigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista bem
romo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão
da execução do objeto contratado;

c - Manter preposio capacitado e dóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato que o represente
integralmente em todos os seus atos.

aos

d - Permitir e facilitar a l.scai . i, : .ontratante cevendo prestar cs informes e escla ecirenios solicltacos:

e - Será responsável pelos danos ou sados direlamenie ao Contratanle ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto na
execução do contrato, nao excluindo ou reduZ'ndo essa responsabil dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óraão
interessado, ®

I - Não ceder, transferir ou subconiratar, no todo ou em parte, o otqeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devkla
autorização expressa do Contratante

g - Manter, durante a vigértcia do conirato, em compatibilidade com as obrigações asi.umidas. Iodas as condições de
regularidade e qualificaçao exigidri' no respectivo processo de contratação direts, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que :iOlicitado:

h - Cumprir a reseiva de cargos prevista em lei para pessoa com deliciéncia. para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de ioda a execução do contrato,
e sempre que solicitado pelo Coniratanie, deverá comprovar o cumprimenlo dessa reserva lie cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas:

I - Observar, em cornpstibil''J.i

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTEIU.;aO E EXTINÇÃO:

objeto deste conirato, as disposições dos Arts. -15 a 123 da Lei 14.133/21.kl'. ●

Este conirato poderá ser alterado c., n a devida justificativa, unilaterelmenie peio Contfiiianie ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas l us 124 a 136 e sua exltoção, formalmenie mo;ivada nos autos do processo.t:
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f Con.rauido elin i.á-los. com exceção das hipóteses
compm.çãodccumpnmeotodeL'“^^sS;L:;:ri

«“ = a“ '"’ «»- ' »='-o O ●^^^st^TLSS.Tlil
ae responsab(ii7,K...„ , , . eveni.,a|S om^ssoes, desvios ou abusos. Os rslendos baocos de dados devem ser

, a fim de garanlir a reulif zação desses dados pelo Contralanie nas hipóteses

fndi?ado®^ià\^rtndHÍH®®'^ ® nos procedimentos pedinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

técn?c2o?::cr;;fdtõeerSS^^^^^^^^

desenvolvidos em (ürrriato
previstas na LGPD.

inleiop^. i.el,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO rORO;

Para dirimir as questões decorrentes

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado
testemunhas.

oeste coriirato as partes elegem o Foro do Coma/ca d« Alagoa Grande.

0 presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas

Afagoa Grande - PB, 08 de Dezembro de 2025.

TESTEMUNHAS
PELO CONTRATANT:

MAÍÍCELO CARLÕ^W-^^^
Presidente

440,488.154.15

PELO CONTRATADO

ACS50LUC0£SIMEGR/\DA)

tTDA:5919SS13000H8

●. >»OI
*1 C

S»vv Mi CTPO

*CS'. K\XVfl>

A.C.S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
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